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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10552.000384/2007­52 

Recurso nº  260.379   Voluntário 

Acórdão nº  2301­02.010  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  15 de abril de 2011 

Matéria  REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS: PARCELAS EM FOLHA DE 
PAGAMENTO 

Recorrente  RIMMA INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/01/2005 a 30/03/2007 

Ementa:  CONTRIBUIÇÃO  DOS  SEGURADOS  EMPREGADOS– 
VALORES DECLARADOS EM GFIP 

A  empresa  está  obrigada  a  recolher,  à  Previdência  Social,  as  quantias 
descontadas da  remuneração paga aos  segurados empregados  a  seu serviço, 
conforme estabelece o art. 30, inciso I, alíneas “a” e “b”, da Lei 8.212/91 

Recurso Voluntário Negado 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da relatora. 

 

Marcelo Oliveira ­ Presidente.  

 

Bernadete de Oliveira Barros­ Relatora. 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Marcelo  Oliveira 
(Presidente),  Wilson  Antonio  De  Souza  Correa,  Bernadete  De  Oliveira  Barros,  Damião 
Cordeiro De Moraes, Mauro Jose Silva, Leonardo Henrique Pires Lopes. 
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Relatório 

Trata­se  de  crédito  previdenciário  lançado  contra  a  empresa  acima 
identificada,  referente  às  contribuições  devidas  à  Seguridade  Social,  correspondentes  à 
contribuição dos segurados empregados. 

Conforme Relatório Fiscal  (fls.  41),  o  débito  lançado por meio  da presente 
notificação  trata  das  contribuições  dos  segurados  empregados,  que  a  empresa  descontou 
quando do pagamento de suas remunerações, e não recolheu aos cofres da Previdência Social 
em época própria.  

A autoridade lançadora informa que os documentos examinados que serviram 
de base para o presente lançamento foram folhas de pagamento, recibos de pagamento e GFIPs. 

A recorrente impugnou o débito e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
por  meio  do  Acórdão  10­14.768,  da  8a  Turma  da  DRJ/POA  (fls.  69),  julgou  o  lançamento 
procedente. 

A  notificada,  inconformada  com  a  decisão,  apresentou  recurso  tempestivo 
(fls. 88), reiterando os temos de sua impugnação. 

Insurge­se contra os juros e multa aplicados, defendendo que a utilização da 
taxa SELIC é imprestável para a atualização de débitos tributários, e a multa moratória cobrada 
em percentagem muito elevada possui nítido caráter confiscatório. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, Relatora 

O recurso é tempestivo e não há óbice para seu conhecimento. 

Da análise  do  recurso  apresentado,  verifica­se que  recorrente  não  nega  que 
tenha  deixado  de  recolher  as  contribuições  previdenciárias  devidas  pelos  segurados 
empregados, retidas pela empresa quando do pagamento de suas remunerações. 

Ela apenas alega  inaplicabilidade dos  juros de mora e multa,  argumentando 
que  a  utilização  da  taxa  SELIC  é  imprestável  para  a  atualização  de  débitos  tributários,  e  a 
multa moratória cobrada em percentagem muito elevada possui nítido caráter confiscatório. 

Contudo, cumpre salientar que a utilização da Taxa SELIC para atualizações 
e  correções  dos  débitos  apurados  encontra  respaldo  no  art.  34,  da  Lei  8.212/91  e  a  multa 
encontra­se amparada no art. 35 do mesmo diploma legal, vigente à época do lançamento. 

Portanto, não há que se falar em ilegalidade das referidas exações. 

Cabe destacar, ainda, que a atividade administrativa é plenamente vinculada 
ao cumprimento das disposições legais. Nesse sentido, o ilustre jurista Alexandre de Moraes ( 
curso de direito constitucional, 17ª ed. São Paulo. Editora Atlas 2004.314) colaciona valorosa 
lição: “o tradicional princípio da legalidade, previsto no art. 5º, II, da CF, aplica­se normalmente na 
administração pública, porém de forma mais rigorosa e especial, pois o administrador público somente 
poderá  fazer  o  que  estiver  expressamente  autorizado  em  lei  e  nas  demais  espécies  normativas, 
inexistindo,  pois,  incidência  de  vontade  subjetiva.  Esse  principio  coaduna­se  com  a  própria  função 
administrativa,  de  executor  do  direito,  que  atua  sem  finalidade  própria,  mas  sem  em  respeito  à 
finalidade imposta pela lei, e com a necessidade de preservar­se a ordem jurídica” 

Ademais, o Conselho Pleno, no exercício de sua competência, uniformizou a 
jurisprudência  administrativa  sobre  a  matéria,  por meio  do  Enunciado  03/2007,  transcrito  a 
seguir: 

Enunciado nº 03: 

É  cabível  a  cobrança  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos  para 
com  a  União  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados  pela  Secretaria  da Receita Federal  com base na 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – 
Selic para títulos federais. 

A  recorrente  alega  que  o  fiscal  equivocou­se  ao  efetuar  o  lançamento  de 
valores, à título de multa, posto que este já haviam sido informados ao INSS, portanto efetuada 
a denuncia espontânea do débito, assim não resta devida a aplicação da multa punitiva. 

Porém, o presente crédito não foi constituído tendo em vista uma infração à 
legislação, conforme entendeu a recorrente, mas sim devido à constatação de que não houve o 
recolhimento do valor total da contribuição previdenciária devida.  
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A  NFLD,  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de  Débito,  notifica  o 
contribuinte de que ele é devedor da Previdência Social da quantia nela expressa.  

Dessa  forma,  o  auditor  notificante  constituiu  o  crédito  tributário  por 
intermédio da presente NFLD, em observância ao disposto no art. 37, da Lei 8.212/91. 

A notificada confunde multa, penalidade, com contribuição previdenciária. O 
fiscal não impôs uma penalidade, e sim notificou o valor que a recorrente deve à previdência. 

O benefício da  espontaneidade  requerido pela  recorrente  se  aplica apenas  a 
multas de caráter punitivo, relativas ao descumprimento de obrigação acessória, e não à multa 
de caráter moratório, aplicada pelo descumprimento da obrigação principal, como é o presente 
caso. 

Conforme  relatórios  que  integram  a NFLD,  o  crédito  lançado  fora  apurado 
tendo em vista a diferença constatada entre os valores declarados pela própria  recorrente em 
GFIP e aqueles efetivamente recolhidos à Previdência Social por meio de GPS. 

Dessa forma, os valores devidos à Previdência Social foram confessados pela 
própria notificada por meio de instrumento próprio, ou seja, GFIP. 

A autuada afirma que existem valores devidos, porém não no montante ora 
lançado, necessitando de perícia  contábil  para  fins de averiguar os valores que  foram pagos, 
para apuração do real valor devido. 

Todavia, de acordo com o § 1º, do art. 225, do Regulamento da Previdência 
Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99, as informações prestadas nas GFIP’s constituir­se­ão 
em termo de confissão de dívida, na hipótese de não recolhimento. 

Portanto, a notificada confessou que deve um certo valor à Previdência Social 
e não comprovou o pagamento da totalidade do valor que reconheceu como devido 

Restou claro, no Relatório Fiscal, que o crédito  lançado por meio da NFLD 
em questão se refere à contribuição do segurado empregado, descontada de sua remuneração, 
conforme constante das folhas de pagamento, recibos e GFIPs 

Assim,  a  notificada  informou,  por  meio  de  GFIP,  haver  descontado 
contribuição da remuneração paga a seus empregados e não recolheu o valor devido em época 
própria, contrariando o estabelecido nas alíneas “a” e “b”, do inc. I, do art. 30, da Lei 8.212/91, 
ou seja:  

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de 
outras  importâncias  devidas  à  Seguridade  Social  obedecem  às 
seguintes  normas:  (Redação  alterada  pela  Lei  nº  8.620,  de 
05/01/93) 

I ­ a empresa é obrigada a: 

 a)  arrecadar  as  contribuições  dos  segurados  empregados  e 
trabalhadores  avulsos  a  seu  serviço,  descontando­as  da 
respectiva remuneração; (Ver art. 4º da MP nº 83, de 12/12/02, 
convertida na Lei nº 10.666, de 08/05/03, que obriga a empresa 
a  arrecadar  a  contribuição  do  contribuinte  individual  que  lhe 
preste serviço) 
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b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, a 
contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22, assim como 
as  contribuições a  seu  cargo  incidentes  sobre as  remunerações 
pagas,  devidas  ou  creditadas,  a  qualquer  título,  aos  segurados 
empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a 
seu  serviço,  até  o  dia  dois  do mês  seguinte  ao  da  competência 
(grifei);  

E,  conforme  o  §  5o,  do  art.  33,  do  mesmo  diploma  legal,  o  desconto  de 
contribuição  e  de  consignação  legalmente  autorizadas  sempre  se  presume  feito  oportuna  e 
regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir 
do recolhimento,  ficando diretamente responsável pela  importância que deixou de receber ou 
arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei. 

E, como não é facultado ao servidor público eximir­se de aplicar uma lei, a 
fiscalização,  ao  constar  o  não  recolhimento  das  contribuições  que  a  notificada  declara  que 
arrecadou  dos  segurados  empregados  que  lhe  prestaram  serviços,  lavrou  corretamente  a 
presente NFLD, em observância ao disposto no art. 37 da Lei 8212/91: 

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de 
contribuições  tratadas  nesta  Lei,  ou  em  caso  de  falta  de 
pagamento  de  beneficio  reembolsado,  a  fiscalização  lavrará 
notificação  de  débito,  com  discriminação  clara  e  precisa  dos 
fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que 
se referem, conforme dispuser o regulamento.  

Nesse sentido e 

Considerando tudo o mais que dos autos consta; 

Voto  por  CONHECER  DO  RECURSO  para,  no  mérito,  NEGAR­LHE 
PROVIMENTO. 

É como voto. 

Bernadete de Oliveira Barros ­ Relatora 
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